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REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 

 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA REGIONAL 

 

COMISSÃO DE POLÍTICA GERAL 
 

 

 A Comissão de Política Geral, reunida em Subcomissão na Delegação da 

Assembleia Legislativa Regional dos Açores, na ilha do Pico, no dia 22 de Julho de 

2002, e por solicitação de Sua Excelência, o Presidente da Assembleia Legislativa 

Regional dos Açores, apreciou e emitiu parecer ao Projecto de Decreto-Lei que 

“estabelece o regime de colocação e de afectação do pessoal integrado nos serviços e 

organismos que sejam objecto de extinção, fusão ou reestruturação, no uso da 

autorização legislativa concedida pela Lei n.º 16-A/2002, de 31 de Maio”. 

 

CAPITULO I 

ENQUADRAMENTO JURÍDICO 

 

 A apreciação e emissão de parecer ao presente Projecto de Decreto-Lei exerce-se 

nos termos da alínea a), do nº1, do artigo 227º da Constituição  da República Portuguesa 

(CRP), em conjugação com o que dispõe a alínea c), do nº1 do artigo 31º do Estatuto 

Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores e com o que estipula a alínea 

a) do artigo 60º do Regimento da Assembleia Legislativa Regional. 

 

CAPITULO II 

APRECIAÇÃO NA GENERALIDADE E ESPECIALIDADE 

 

 A Comissão, após apreciação do diploma emitiu, por unanimidade, o seguinte 

parecer:  

Independentemente dos pressupostos políticos inerentes à proposta de diploma no que 

respeita à figura dos supranumerários (figura que gerará instabilidade laboral em muitos 

trabalhadores da administração pública), estamos de acordo com o que consagra o n.º 2 

do artigo 2.º da Proposta que assegura a capacidade regional de legislar. 
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 Pico, 22 de Julho de 2002 

  

        Pel’ O Relator, 

 

      Clélio Ribeiro Parreira Toste de Meneses 

 

 

O presente relatório foi aprovado por unanimidade 

 

 

        O Presidente, 

 

       Manuel da Silva Azevedo 
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